
SELEÇÃO DE MONITORES BOLSISTAS 

 EDITAL DE  05/2022

A Direção de Ensino do Campus Nova Venécia, no uso de suas atribuições legais, torna
público que estarão abertas as inscrições para a seleção de Monitores Bolsistas e Volun-
tários, para atuação nas disciplinas listadas na Tabela 01 e 02, dos cursos técnicos e supe-
riores no ano letvo de 2022, mediante normas e condições contdas neste edital e no
Programa de Auxílio Monitoria do campus Nova Venécia.

CAPÍTULO I
DA MONITORIA

1. A monitoria é a atvidade relacionada ao ensino que visa proporcionar auxilio à atuação
dos docentes em tarefas ligadas com o processo de aprendizagem, podendo despertar no
monitor o interesse pela docência.

2. A atvidade de monitoria será remunerada e o aluno monitor auxiliará o professor no que
diz respeito ao processo de ensino e aprendizagem no atendimento às especifcidades e
demandas do curso.

TABELA 1 – VAGAS PARA MONITORES BOLSISTAS

Vagas Disciplina Professor Orien-
tador

Turno da monito-
ria

Perfl

1 Matemátca José Gleydson
Camata Matutno

Ter concluído Mate-
mátca II de qual-

quer curso técnico
integrado.

1 Matemátca
José Gleydson

Camata Vespertno

Cursando ou conclu-
ído Matemátca III
de qualquer curso
técnico integrado.

1 Física Ádila Matutno

Cursando Física II de
qualquer curso téc-
nico integrado ou

ter concluído Física
II de qualquer curso
técnico  integrado .

1 Física Emerson Vespertno Cursando Física III
de qualquer curso



técnico integrado ou
ter concluído Física

III de qualquer curso
técnico  integrado. 

1 Química Rogério Matutno

Cursando Química II
ou III de qualquer
curso técnico inte-
grado ou cursando,
ou, ainda, ter cursa-

do Química Geral
nos cursos superio-
res  de Geologia e
Engenharia Civil.

1 Química Rogério Vespertno

Cursando Química II
ou III de qualquer
curso técnico inte-
grado ou cursando,
ou, ainda, ter cursa-

do Química Geral
nos cursos superio-
res de Geologia e
Engenharia Civil

1
Desenho Assistdo
por Computador

(DAC)
Jéssica Matutno

Ter concluído Infor-
mátca Curso Técni-

co Integrado em
Edifcações OU In-
formátca Básica E
Desenho Assistdo

por Computador do
Curso Técnico Con-
comitante em Edif-

cações.

1
Desenho Técnico e

Projeto Arquitetôni-
co (DPA)

Alexandre Vespertno

Ter concluído Dese-
nho Técnico e Dese-
nho Arquitetônico

Básicos E Projeto Ar-
quitetônico I do Cur-
so Técnico Concomi-

tante em Edifca-
ções, OU ter conclu-
ído Desenho Técni-
co E Projeto Arqui-
tetônico do Curso
Técnico Integrado

em Edifcações.

1 Estruturas Juliana Vespertno Ter concluído Estru-
turas Isostátcas ou

formado em  Teccni-
co em Edifcações .



1 Educação Física Rodolfo
Diurno/Noturno.

Aluno da graduação
a partr do 1º  perío-
do . Ter experiência
com treinamento de 
equipes. Ter repre-
sentado o campus

em JIFES. 

1
Petrologia Sedi-

mentar e Mineralo-
gia Óptca 

Viviane
Matutno/Vesper-

tno

Ter concluído a dis-
ciplina Petrologia

Sedimentar do curso
de Bacharelado em

Geologia.

1
Mecânica dos Flui-

dos Weverton Vespertno
Ter cursado o 4 perí-
odo de engenharia

civil

1 Geografa Hedeone Vespertno 

Ter concluído as dis-
ciplinas de Cartogra-
fa Geográfca I e II

e, Leitura e Produção
de texto. 

TOTAL: 13

CAPÍTULO II 
DOS PARTICIPANTES

3. O processo seletvo é aberto a todos os alunos regularmente matriculados nos cursos
técnicos integrados, concomitantes e superiores, no Insttuto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Espírito Santo (Ifes) - Campus Nova Venécia, conforme exigência de cada
perfl.

3.1. O estudante poderá se candidatar  em apenas uma vaga. Caso se matricule em duas

vagas estará automaticamente desclassifcado.

CAPÍTULO III
DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

4. A seleção para Monitor Bolsista constará das seguintes etapas conforme Tabela 3:

I. Inscrição;
II. Análise do Histórico Escolar do candidato;
III. Entrevista;
IV. Classifcação Final.
V. Em caso de empate será classifcado o candidato de maior idade.

                      



TABELA 2 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

ATIVIDADE DATA LOCAL
Publicação do edital 12 de abril de 2022 E-mail/Site

Inscrições 12 a 18 de abril de 2022 Apoio ao ensino
(online)

Divulgação dos inscritos 20 de abril de 2022 E-mail/Site
Entrevista 25 e 26 de abril de 2022 Sala de Reuniões

Classifcação fnal 28/04/2022 E-mail/Site
Início das Atvida-

des:  Reunião Inici-
al

02/05/2021
Sala de Reuniões

CAPÍTULO IV 
DAS INSCRIÇÕES

5. As inscrições serão feitas nos dias 12 a 18 de abril de 2022, pelo  link: https://bit.ly/DE05mo-
nitoria

6. No ato da inscrição, o candidato deverá anexar ao arquivo a carteira de identdade ou
certdão de nascimento e boletm fnal do ano letvo de 2021.

§1° – Para alunos do integrado será avaliado o coefciente de rendimento de 2021;
§2°  -  Para  alunos da  graduação  será  avaliado  o  coefciente  de  rendimento do semes-
tre2021/2.

CAPÍTULO V 
DA ENTREVISTA

7. Somente serão classifcados para a entrevista as cinco maiores notas referente ao ano
de 2021, por turno.

8. A entrevista ocorrerá nos dias  25 e 26 de abril de 2022, com horário a ser defnido
pelo professor orientador.

9. A entrevista será realizada pelo professor orientador ou por comissão por ele defnida
para esse fm. Visa a demonstração da profundidade de conhecimentos, uso adequado
dos termos técnicos, segurança e domínio do conteúdo, clareza de exposição, capacidade
de síntese, ordenação lógica do pensamento, contextualização e esclarecimento de dúvi-
das.

10. Poderá ser solicitado solução e apresentação de um problema proposto pela banca
examinadora no ato da inscrição do candidato. O tempo de apresentação do candidato é
de no máximo dez minutos.

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeYXqvL3wdsMYGQMLpPOFuV2y1Pi8jLuxmVwlW9ooyKCUJaKw/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeYXqvL3wdsMYGQMLpPOFuV2y1Pi8jLuxmVwlW9ooyKCUJaKw/viewform


CAPÍTULO VI
DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL

11. A pontuação fnal será expressa de 0 a 100 pontos, sendo 50 pontos relacionado ao
desempenho escolar do aluno na disciplina em 2021 e 50 pontos à entrevista.

12. A classifcação fnal será dada pela soma dos pontos obtdos pelo candidato no de-
sempenho escolar e entrevista.

13. O resultado fnal será divulgado no dia 28/04/2022 via E-mail, Instagram e Site, por
ordem de classifcação dos candidatos à atvidade de Monitoria.

CAPÍTULO VII
DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DO AUXÍLIO MONITORIA

14. Assinatura do Termo de compromisso:  após a divulgação ofcial de sua aprovação
o(a) monitor bolsista deve preencher o TERMO DE COMPROMISSO, que será entregue ao
servidor da Coordenadoria de Atendimento Multdisciplinar (CAM).

15. Apresentação de dados bancários para recebimento do auxílio monitoria: após assi-
natura do TERMO DE COMPROMISSO a(o) estudante aprovado(a) deverá providenciar
abertura de conta bancária de qualquer modalidade na Caixa Econômica Federal ou Ban-
co do Brasil em nome do próprio aluno.

16. Entregar mensalmente a FOLHA DE PRESENÇA DO MONITOR completa até o último
dia ‘útil’ do mês à CAM: a efetvação do pagamento da bolsa mensal de monitoria será pro-
porcional aos dias trabalhados e registrados na FOLHA DE PRESENÇA O MONITOR, que deve
ser preenchida, aprovada e assinada pelo professor orientador e entregue na CAM até o últ-
mo dia ‘útll de cada mês. A não entrega da folha de presença preenchida de modo completo
e/ou no prazo estabelecido provoca o não-pagamento da bolsa no mês correspondente.

17. Entregar o RELATÓRIO DE ATENDIMENTOS e o RELATÓRIO DE ATIVIDADES até o últi-
mo dia útil de cada mês:  a(o) bolsista deverá preenchar o formulário com os nomes dos
estudantes atendidos e das matérias ensinadas na FOLHA DE ATENDIMENTOS e preencher
o RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA MONITORIA sob supervisão do professor orientador e en-
tregá-las ao mesmo até o últmo dia útl do mês.

18. Cumprir carga horária de 15 horas semanais: a(o) bolsista deverá cumprir 15 horas
semanais, incluindo a carga horária de 3h para planejamento das atvidades de monitoria,
pactuados junto ao professor orientador, em dias, horários e salas específcos, pré-divulga-
dos e afxados em quadro visível, murais e na porta da sala utlizada para monitoria.

19. O atendimento de monitoria será realizado no contraturno do aluno classifcado.

20. Remuneração: valor máximo de R$ 300,00 (Trezentos reais) mensais, de acordo com
as horas trabalhadas.



CAPÍTULO VIII
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MONITORES BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS

21. São atribuições dos monitores:
I. entregar o Relatório de Atendimento e de Atvidades previstos no Item 18; 

II. cumprir carga horária prevista no Item 19;
III. planejar, auxiliado pelo professor orientador, suas atvidades de monitoria; 
IV. auxiliar os alunos a realizar exercícios e outras tarefas curriculares.

22. É vedado ao monitor:
I. corrigir e comentar atvidades de avaliação;

II. substtuir o professor em sala de aula e em laboratório; 
III. partcipar do processo de avaliação;
IV. fazer trabalho de responsabilidade dos alunos;
V. realizar atvidade de monitoria em horário coincidente com seu horário de aulas.

23. Ao fnal do periodo letvo, o monitor receberá um certfcado de monitoria, desde
que tenha permanecido na funcao ate o fnal do periodo letvo, cumprido o plano de tra-
balho proposto pelo professor e exercido as atvidades de monitoria com pontualidade e
assiduidade.

CAPÍTULO IX
DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR-ORIENTADOR

24. Compete ao professor-orientador:
I. elaborar o plano das atvidades em conjunto com o monitor; 

II. supervisionar e avaliar as atvidades exercidas pelo monitor; 
III. partcipar do processo de seleção do monitor;
IV. providenciar espaço fsico para o desenvolvimento das atvidades de monitoria;
V. acompanhar  a  frequência  do  monitor,  através  da  folha  de  frequência,  para  fns  de

pagamento; 
VI. avaliar sistematcamente a atvidade de monitoria.

CAPÍTULO X
DAS ATRIBUIÇÕES DOS COORDENADORES

25. Compete á coordenação:
I. planejar e executar as ações referentes ao programa de monitoria; II - realizar reunião

inicial com os professores orientadores;
II. realizar  reunião  inicial  com  Monitores,  visando  orientação  sobre  as  formas  de

funcionamento da monitoria;
III. levantar junto às Coordenadorias de Curso sobre as demandas de vagas;
IV. encaminhar  para a  CIAPAE a relação de vagas  de monitoria,  que serão avaliadas  de

acordo dotação orçamentária disponível;
V. entregar/receber/arquivar  os  instrumentos  dos  monitores  mensalmente;  VII  -  emitr

certfcados;
VI. elaborar folha de pagamento mensal á DAP.

VII. providenciar espaço fsico para o desenvolvimento das atvidades de monitoria, junto ao
professor supervisor.

VIII. elaboração e publicação de Edital de seleção;
IX. informar à Coordenadoria  Pedagógica o horário de atendimento dos monitores para

divulgação às turmas.



CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÃO FINAIS

26.  A seleção terá validade para o ano letvo de 2022.

27. A defnição do monitor atender ou não presencialmente durante o período de atvida-
des pedagógicas não presenciais(APNP) fcará a critério de cada professor responsável pela mo-
nitoria.

28. A quantdade de vagas de monitoria dependerá da disponibilidade orçamentária da
Assistência Estudantl, avaliada pela Comissão Interna de Acompanhamento da Polítca de
Assistência Estudantl - CIAPAE - do Campus Nova Venécia. A distribuição das vagas será
defnida de acordo com a demanda apresentada pelas coordenadorias de curso, avaliadas
pelos coordenadores e pela coordenação do programa.

29. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Programa,  junto com a
CAM e Direção de Ensino.

             

Nova Venécia, 12 de abril de 2022.

Alexsandra Gomes Biral Staufer
Diretora de Ensino do Campus Nova Venécia

Portaria nº  2.805, de 02/10/2017 – DOU de 03/10/2017


